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A C Ó R D Ã O 

AGRAVO  INTERNO -     AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  COBRANÇA  DAS
DIFERENÇAS  SALARIAIS  –  FAZENDA  PÚBLICA
ESTADUAL – DESVIO DE FUNÇÃO – EXERCÍCIO
DE  ATRIBUIÇÕES  PRÓPRIAS  DE  AGENTE  DE
SEGURANÇA PENITENCIÁRIO  – COMPROVAÇÃO
ATRAVÉS DE DOCUMENTOS CONFECCIONADOS
NO  ÂMBITO  DA  PRÓPRIA  ADMINISTRAÇÃO  –
DIREITO  AO  RECEBIMENTO  DAS  VERBAS
SALARIAIS  DECORRENTES  À  TÍTULO  DE
INDENIZAÇÃO -   POSSIBILIDADE  –  SÚMULA  Nº
378 DO STJ  - AUSÊNCIA DE NOVOS ELEMENTOS
CAPAZES  DE  ALTERAR  A  DECISÃO
INTERINAMENTE  AGRAVADA -  RECURSO
DESPROVIDO.

 A jurisprudência  sedimentada  nesta  Corte  de
Justiça,  bem como no Superior Tribunal  de Justiça,
firmou-se no sentido de que o desvio de função torna
devido  ao  servidor  o  pagamento  das  diferenças
salariais, nos termos da Súmula nº 378 do STJ, não
sendo hipótese de isonomia salarial.

-  Recurso  desprovido,  para  manter  a  decisão
internamente agravada em todos seus termos.

 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade  de  votos,  em  negar  provimento  ao  Agravo  Interno,  nos
termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 89.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno  interposto  pelo  ESTADO  DA
PARAÍBA em face da Decisão Monocrática de fls. 72/75, que deu provimento
parcial  ao recurso voluntário,  apenas para excluir  a condenação relativa à
implantação  da  diferença  salarial  no  contracheque  do  autor  e,  no  mais,
manteve a obrigação do agravante no pagamento das diferenças salariais ao
agravado desviado da função para o qual foi originariamente designado.

Em suas razões o recorrente sustenta que inexiste direito do
agravado na percepção da diferença de vencimentos em razão do desvio de
função, vez que o servidor público só faz jus ao recebimento da remuneração
que a lei de iniciativa do Executivo estabelece para o cargo que tal agente
ocupa, e não a remuneração de cargo diverso. De modo que, entendimento
diverso seria reconhecer  o direito  à equiparação salarial,  o  que é vedado.
Argumenta  que  não  cabe  ao  judiciário,  que  não  tem  função  legislativa,
aumentar vencimento de servidores públicos, sob fundamento de isonomia.
Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

É o relatório. 

VOTO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  do  recurso,
passo a decidir.

O  Agravo Interno é tempestivo e preenche os requisitos de
admissibilidade, devendo, portanto, de ser conhecido.

A questão dispensa maiores comentários, não sendo caso de
retratação, tampouco de provimento do presente Agravo Interno.

Sem razão o agravante.

Com efeito,  Analisando os autos,  verifico que o demandante
possui  vínculo  com a Administração como prestador  de serviço,  mas  vem
sofrendo  desvio  de  função  para  o  de  agente  de  segurança  penitenciário,
conforme consta dos documentos acostados às fls. 16/21.

Cumpre  ressaltar  que  a  aludida  documentação  fora
confeccionada no âmbito  da própria  Administração,  o que a torna legítima
para comprovar o desvio de função sofrido pelo demandante.

Sustenta o autor que tal irregularidade estaria ocorrendo desde
2003,  sendo  designado  para  prestar  serviços  junto  à  Penitenciária  de
Campina Grande  Jurista Agnello Amorim, como evidencia da documentação
acosta à exordial.
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Dessa  forma,  entende-se  que  a  Administração  Pública,  ao
manter o servidor em situação irregular por diversos anos, agiu em flagrante
inconformidade com a legislação e a jurisprudência pátrias, que não permitem
o exercício de atribuições alheias ao cargo, sob pena de desvio de função.

Nesse sentido, a jurisprudência dominante no Superior Tribunal
de Justiça estabelece que o reconhecimento do desvio de função implicará
em equiparação salarial enquanto perdurar a situação.

Sobre o assunto, o STJ editou a Súmula nº 378, in verbis:

Súmula nº 378 do STJ - Reconhecido o desvio de função, o
servidor faz jus às diferenças salariais decorrentes.

Ademais, tem-se que a garantia do direito à diferença salarial é
indispensável para que a Administração Pública não se valha de vantagem
indevida em detrimento do servidor,  em outras  palavras,  faz-se necessário
remunerar  de  forma  igualitária  aqueles  que  exercem  a  mesma  atividade,
sendo esta a postura acertada para evitar  o enriquecimento ilícito do ente
público.

Seguindo o mesmo entendimento, esta Corte de Justiça vem
decidindo pelo reconhecimento do direito ao pagamento das diferenças entre
as  respectivas  remunerações,  conforme  se  observa  pelos  precedentes
abaixo:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  COBRANÇA.  SERVIDOR
CONTRATADO.  DESVIO  DE  FUNÇÃO.  DIFERENÇA  DE
VENCIMENTOS.  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO  DA
ADMINISTRAÇÃO. PRESCRIÇÃO.  SENTENÇA,  NESSE
ASPECTO, EM CONTRARIEDADE COM A SÚMULA 85 DO
STJ.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  E  §  1°-A  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEGUIMENTO NEGADO À
APELAÇÃO  E  PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA.  O
reaproveitamento de servidor não pode ocorrer em seu prejuízo
financeiro  e  em  favor  da  Administração  Pública  que  se
locupletará indevidamente pelos serviços prestados em outra
função. Tendo a Administração Pública promovido o desvio
de  função  de  servidor,  nasce  para  ele  o  direito  à
indenização pelo serviço prestado, com base na diferença
entre as respectivas remunerações. (…). 1 [em negrito]

AGRAVO  INTERNO  SERVIDOR  PÚBLICO  DESVIO  DE
FUNÇÃO  C/C  DIFERENÇA  SALARIAL  DIFERENÇA
REMUNERATÓRIA  CABIMENTO MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO  MONOCRÁTICA  DESPROVIMENTO.  Súmula

1 TJPB - Acórdão do processo nº 20020100004437001 – Órgão julgador: 2ª CAMARA CIVEL – Relatora: Desa.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti  - j. Em 02/08/2012.
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378/STJ - Reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus
às diferenças salariais decorrentes.  2 [em destaque].

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C COBRANÇA DE DIFERENÇAS SALARIAIS.
SERVIDOR CONTRATADO. Desvio de função.   Comprovação.
EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DE AGENTE DE SEGURANÇA
PENITENCIÁRIA.  DIREITO AO RECEBIMENTO DA Diferença
de  vencimentos.  INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  378  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  PERCEPÇÃO  DAS
VERBAS  ENQUANTO  PERMANECER  O  DESVIO
FUNCIONAL.  HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS.  FIXAÇÃO
ADEQUADA.  PERMANÊNCIA.  Manutenção  da  sentença.
Aplicabilidade do art. 557, caput, do Código de processo civil.
Seguimento negado à REMESSA OFICIAL E À Apelação. -  O
desvio de função de servidor não pode vir em seu prejuízo
financeiro e em favor da Administração Pública, a qual se
locupletará, indevidamente, pelos serviços prestados pelo
agente  em outra  função,  configurando  o  enriquecimento
sem causa. -  Nos termos da Súmula nº  378 do Superior
Tribunal  de  Justiça,  Reconhecido  o  desvio  de  função,  o
servidor  faz jus às diferenças salariais decorrentes. -  De
acordo com o art.  557, do Código de Processo Civil, o relator
negará  seguimento,  por  meio  de  decisão  monocrática,  a
recurso manifestamente improcedente. - À luz do verberado no
art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, nas causas em que
for  vencida  a  Fazenda  Pública,  os  honorários  serão  fixados
consoante apreciação equitativa do Juiz, devendo-se levar em
consideração  os  critérios  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00335701420118152001, - Não possui -, Relator
DES FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j.
Em 09-01-2015).

PROCESSUAL CIVIL - Remessa oficial e apelação cível - Ação
ordinária de cobrança contra a Fazenda Pública - Prejudicial de
mérito  -  Prescrição  de  fundo  de  direito  -  Relação  de  trato
sucessivo - Inteligência do Decreto n.º 20.910/32 c/c a súmula
nº.  85,  do STJ -  Matéria  arguida em sede de prejudicial  de
mérito em confronto súmula do STJ  Rejeição -Nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure
como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito
reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas
antes do quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula nº
85  do  STJ).   Em  se  tratando  de  prestações  periódicas
decorrentes de relações de trato sucessivo, e não tendo havido
a  negativa  expressa  do  direito  pela  Administração  Pública,
descabe se falar em prescrição do fundo do direito,  mas tão
somente das parcelas pleiteadas  durante o quinquênio anterior
à data do ajuizamento da demanda, consoante entendimento
sedimentado  no  enunciado  da  Súmula  nº.  85,  do  Superior

2 TJPB - Acórdão do processo nº 20020100330121001 - Órgão julgador: 3ª CÂMARA CIVEL – Relator: Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides - j. Em 30/07/2012.
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Tribunal  de  Justiça.  ADMINISTRATIVO  -  Remessa  oficial  e
apelação cível - Ação de obrigação de fazer c/c cobrança de
diferenças  salariais  -  Servidor  público  estadual  -  Desvio  de
função -  Comprovação  -  Direito  a  percepção,  a  título  de
indenização,  da diferença de remuneração entre o  cargo
ocupado  e  a  função  efetivamente  exercida (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00429457320108152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 13-01-2015)  

Nesse cenário,  inobstante  a  nossa  Constituição  Federal  não
preveja  a  possibilidade  de  reenquadramento,  o  servidor  possui  direito  a
perceber as diferenças remuneratórias relativas ao período que laborou em
desvio de função, sem que isso constitua forma indireta de isonimia salarial.

Destarte,  os  argumentos  utilizados  pela  agravante,  neste
recurso,  em  nada  acrescentam  ou  têm  o  condão  de  modificar  a  decisão
anteriormente  exarada,  pelo  o  que  se  dispensam  novos  fundamentos  por
parte do julgador. 

DISPOSITIVO

À  vista  do  esposado,  esvaziado  o  presente  recurso  de
argumentos  plausíveis,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  INTERNO,
mantendo incólume a decisão agravada.

Presidiu  a  Sessão  o  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das  Graças
Morais Guedes  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz (relator); a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes; e a Exma.
Dra. Vanda Elizabeth Marinho, Juíza Convocada para substituir o Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba. João Pessoa, 10 de março de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

                             Relator
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